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LICENÇA DE opBRAÇÃo - L.o. No 02st0s-12

o INSTITUTo »n rRortçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ENTEC Guindattes e Contêinerce Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoloÊlctl: Av. Solimões, n' 250, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 04.527.14910001-84 lNscruÇÃoEsrroult-: 04.163.225-7

FonE: (92) 98289-1288 F'tx: (92) 996154541

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2701 PRocEsso Ne: 01553512022-5b

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas.

LocllrzlÇÃo oA ATTVTDADE; Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de resíduos e produtos perigosos
(fluido refrigerante e HFC-32).

PorENCrALPoLurnon/Drcuoloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcExÇa: 0l Axo

.{ te nção:
. Esta licençâ é compostâ de l3 restrições e/ou condições constantes ro versor cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licença nâo comprov0 nem substitui o documeÍto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve perrnanecer na localizrção da âtividâde e exposta de forma visível (freÍte e verso).

Mânâus, 28A80ãB

Rosa Ma iveira Geissler Juliano Mârcos lente de Souza
Di ra ecnrcà I)i ente

gabinêtê@ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA - LO N' 025/05-12

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 20'12;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaÇões constantes no processo

n". 015535/2022-56.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal
7. Nas situações de sinistro e emergência, âdotaÍ procedimentos previstos no Plano de

Atendimento a Emergência -apresentado e encaminhar relatório circunstanciado do evento a
este IPAAM.

8. O transpoíte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e demais legislações
pertinentes, Resolução no 42012004 do Ministério do Transporte e demais normas pertinentes.

9. A empresa deve manter atualizado o cadastro com relação à liota de veículos da empresa.

10. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
I l. Apresentar no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, atualizdos:

a) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA
b) CNPJ da empresa, conternplando o CNAE - Classificação Nacional das Atividades

Econômicas, condizente ao transporte de cargas perigosas.
12. Esta Licença autoriza o transpoÍe exclusivo o transporte rodoviiírio de cargas perigosas pelos

seguintes veículos: NOX-2872, PHA-2C50, PHÀ-2D10, OAD-4E11' OAD-4801 e.lrlPA-
3J41.

13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de veíqlg - CRLV
b) Certificado de Inspeção Veicular - ClV. ".";, i
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veiculos, que só podem

ser executadas por pessoa Íisica,/jurídica devidamente regularizada por órgão competente
para esta atividade.

d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA


